
 
 

PARECER TÉCNICO: ANÁLISE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026 
CONCORRÊNCIA Nº: 010/2026 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (MSD) NO MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DO BREJÃO – MA 
ASSUNTO: ANÁLISE TÉCNICA DO ORÇAMENTO PARA A EMPRESA FELIX BISPO DA SILVA-ME 
INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
RELATÓRIO  
 
Trata-se de análise técnica do orçamento apresentado no âmbito do processo administrativo 
em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (MSD) NO MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO BREJÃO – MA, visando atender as necessidades da Prefeitura de SÃO 
FRANCISCO DO BREJÃO – MA, conforme Termo de Referência, Projeto Básico e planilhas 
orçamentárias anexas. 
 
Dos lançes ofertados do menor para o maior: 
1 – FELIX BISPO DA SILVA-ME 
CNPJ: 08.597.523/0001-79 
VALOR OFERTADO: R$ 1.199.500,00 
 

ANÁLISE TÉCNICA 

Durante a análise da documentação apresentada, foram identificadas as seguintes 
inconsistências: 

Análise da Planilha Orçamentária 

Inclusão de Item Indevido 

Verificou-se a inclusão do item 6.16 na planilha da proposta de preços, o qual não possui 
correspondência na planilha base do certame, caracterizando inserção indevida em desacordo 
com a estrutura orçamentária definida pela Administração. 

Omissão de Item Obrigatório 

Constatou-se a ausência do item 1.14.2, previsto na planilha base, na planilha apresentada pela 
proponente, comprometendo a integralidade da proposta e a correta composição do custo 
global. 

Divergência de Quantitativos 

Identificou-se divergência nas quantidades dos itens 7.9, 7.10, 7.11 e 7.13, cujos quantitativos 
apresentados diferem daqueles constantes na planilha base, impactando a fidedignidade da 
composição orçamentária e o valor global da proposta. 



 
 

Preços Unitários Superiores à Referência (Sem BDI)  

Foram identificados diversos preços unitários, sem a incidência de BDI, superiores aos valores 
correspondentes da planilha orçamentária base, indicando possível incompatibilidade com os 
referenciais adotados pela Administração.  

Erro de Cálculo 

Ao refazer os cálculos da planilha, verificou-se divergência de R$ 0,01 (um centavo) no valor 
total da proposta, decorrente de erro no item 7.9, indicando inconsistência nos cálculos 
apresentados. 

Ausência de Composições de Custos 

Constatou-se que não foram apresentadas composições de custos para todos os itens da 
planilha da proposta. Ressalta-se que tais composições são obrigatórias para todos os itens, 
inclusive aqueles relativos a serviços idênticos e/ou insumos, sendo indispensáveis para a 
verificação da formação dos preços e da exequibilidade da proposta.  

CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 

As inconsistências identificadas comprometem a fidedignidade, a rastreabilidade e a 
comparabilidade da proposta apresentada, dificultando a verificação da sua exequibilidade e da 
compatibilidade com os parâmetros estabelecidos pela Administração Pública. 

CONCLUSÃO  

Diante do exposto, conclui-se que a proposta de preços analisada apresenta inconsistências de 
natureza relevante, não atendendo às exigências editalícias e comprometendo sua análise 
técnica. 

Dessa forma, opina-se pela realização de diligência, nos termos da legislação aplicável, para 
saneamento das falhas apontadas. 

 

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA, 28 de abril de 2026. 
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